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ATA DA 9ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO 1 

IDOSO – CMDI/SJP, realizada no dia 17 de outubro de 2022, de forma online pela 2 

plataforma Google Meet, com início previsto para as 13h30min, para deliberar sobre a 3 

seguinte pauta: 1. Abertura; 2. Ata; 3. Expedientes; 4. SEMAS – Deliberação n° 16/2022 4 

CEDI PR; 5. Comissões; 6. Outros; 7. Informes Gerais; 8. Data da próxima reunião 5 

ordinária. 1. ABERTURA. A reunião iniciou às 13h30m com a abertura realizada pela 6 

Presidente, Sra. Renata Fré Camargo Lima, e seguiu-se para a próxima pauta. 2. ATA 7 

DA 8ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2022: após a leitura na íntegra, a ata da 8ª Reunião 8 

Ordinária foi aprovada. 3. EXPEDIENTES: 1) Memorando n° 676/2022 – Secretaria 9 

Municipal de Saúde - SEMS: informa os eventos em alusão ao Dia Internacional do Idoso. 10 

Devido às datas do evento, já havia sido encaminhada uma cópia para o colegiado e para 11 

a Secretaria Municipal de Assistência Social / Divisão de Proteção Social Básica. 12 

Deliberação: arquivar. 2) Ofício n° 1787/2022 – SEMS: informa melhorias na 13 

acessibilidade do Centro de Atendimento Multiprofissional. Deliberação: arquivar. 4. 14 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SEMAS – DELIBERAÇÃO N° 15 

16/2022 CEDI PR: a equipe da SEMAS explicou que se trata de um repasse de recurso 16 

na modalidade fundo a fundo exclusivamente para Instituições de Longa Permanência 17 

para Idosos (ILPI) sem fins lucrativos, conforme a capacidade de atendimento, e a 18 

utilização deve ser 50% (cinqüenta por cento) Custeio e 50% (cinqüenta por cento) 19 

Capital/Investimento. As instituições do município que poderão receber o recurso são: 20 

Associação São José Casa de Repouso – valor R$ 18.900,00 (dezoito mil e novecentos 21 

reais) e Centro de Amparo aos Idosos Jesus Maria José – valor R$ 67.200,00 (sessenta e 22 

sete mil e duzentos reais). Os representantes das duas instituições, Sra. Rosiane e Sra. 23 

Fernanda, da Associação São José, e Sr. Edirceu, do Centro de Amparo aos Idosos 24 

Jesus Maria José, participaram da reunião e apresentaram os Planos de Ação ao 25 

colegiado. Após as apresentações, foi aprovada a adesão à Deliberação n° 16/2022 CEDI 26 

PR e aprovados os Planos de Ação das duas ILPI’s. 5. COMISSÕES: não houve. 6. 27 

OUTROS: a Presidente Renata sugere alterar o calendário de reuniões ordinárias, e com 28 

aprovação do colegiado, as reuniões deste ano foram reagendadas para 07 de novembro 29 

e 12 de dezembro às 09h. A Secretaria Executiva providenciará a publicação da alteração 30 

e lembra os conselheiros que a reunião de outubro foi antecipada devido ao prazo para 31 

adesão à Deliberação n° 16/2022 CEDI PR, portanto não haverá reunião ordinária no dia 32 

27 de outubro.  7. INFORMES GERAIS: não houve. 8. DATA DA PRÓXIMA REUNIÃO 33 
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ORDINÁRIA: 07 de novembro de 2022. Nada mais a ser declarado, a Presidente 34 

encerrou a presente reunião, e eu Camila Hiromi Abe lavrei a presente ata que após lida 35 

será aprovada.  36 


